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SÚMULAS DE JURISPRUDÊNCIA - ENUNCIADO 58 

Aposentadoria, tempo de licença sem vencime Ato Legislativo. Controle externo. 

É insuscetível de avaliação e controle, por parte do TCDF, no exercício de sua competência 
constitucional e legal, o ato legislativo de teor explícito e condizente com a economia 
interna da Câmara Legislativa. 

 LODF, arts. 60 e 78;  

 Decisão TCDF n.º 456/95 - Processo n.º 499/95.  

Sessão Ordinária nº 3.407, de 13 de abril de 1999 

Este texto não substitui o original, publicado no DODF de 04/05/1999, p. 14. 
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